
PORTARIA N.º 035/2018, de 18 de abril de 2018.

Nomeia membros do Conselho Municipal de Acompanhamento
e Controle Social do Fundo De Manutenção e Desenvolvimento
da  Educação  Básica  e  de  Valorização  Dos  Profissionais  de
Educação – FUNDEB.

JAIME  EDSSON  MARTINI,  Prefeito  Municipal  de  Novo
Xingu, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a  Lei  Municipal  Nº.  529/2009,  de  15 de
junho de 2009; que dispõe sobre a criação e funcionamento do FUNDEB;

CONSIDERANDO a  indicação,  por  meio  de  ofício,  dos
membros  representantes  das  Entidades  que  possuem  representatividade  no  Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, previsto no capítulo II da Lei
Municipal N.º 529/2009;

 RESOLVE:

Art.  1º  - NOMEAR as  pessoas  abaixo  relacionadas  para
comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, de
acordo com as respectivas Entidades representativas:

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E
CULTURA

Elizabete Holz Tasso Tomazelli – Titular
Dinamara Bressan Giacomini – Suplente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Elizandro Sergio Tasso – Titular
Nilza Schorn Holz – Suplente

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Fernanda Ceruti – Titular
Vanessa Bressan Bongiorno – Suplente

DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS
Delci Grade – Titular
Edineusa Meireles Colares Colet  – Suplente 



SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS
Marisa Agatti de Almenida – Titular
Sirlei Lambrecht Agatti – Suplente

PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Lisete Ana Lorenzi – Titular
Eliane Salete Otoni – Titular
Loreci Kuster – Suplente
Priscila dos Santos Marcolan - Suplente

ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Júlio Cesar Jauer – Titular
Caroline Roso Werkhausen – Suplente

ESTUDANTES  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA  PÚBLICA
INDICADO PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS

Ana Claudia Holz do Nascimento – Titular
Kauanny Lauer Wahlbrick – Suplente

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ionara Friedrich Bressan – Titular
Tatiane Marclan Mantelli – Suplente

Art. 2º - Fica revogada a Portaria 033/2016 e as Portarias 
043/2017 e 053/2017. 

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NOVO
XINGU - RS, em 18 de abril de 2018.

JAIME EDSSON MARTINI
Prefeito Municipal 
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